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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1030 DE 29 DE MARÇO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA - RECONSTRUÇÃO DA

REDE COLETORA DE ESGOTO - LAGOINHA/ITAÚNA -

SAQUAREMA/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO —

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-

12/020.589/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Determinar à Concessionária Águas de Juturnaíba:

a) que informe, em 5 (cinco) dias, a providência adotada

imediatamente após o incidente que danificou a rede coletora de

esgoto localizada em Lagoinha - ltaúna, tratado nos presentes

autos;

b) a imediata reconstrução da rede coletora de esgoto, em

Lagoinha/ltaúna - Saquarema/RJ, conforme "Projeto de Coleta e

Transporte de Esgoto da Bacia da Lagoinha", que ora se aprova,

constante do presente processo;



c) que comprove, no prazo de até 30 (trinta) dias após a

conclusão das obras, que obteve o ressarcimento da Prefeitura de

Saquarema quanto às despesas realizadas para a reconstrução da

rede coletora de esgoto em Lagoinha/ltaúna - Saquarema/RJ, ou

que recebeu a cobertura do seguro contratado para tal finalidade

ou, ainda, que empregou esforços no sentido apontado;

Art. 2° - Os prejuízos decorrentes do incidente em tela não

ensejarão reequilíbrio econômico- financeiro do Contrato de

Concessão.

Art. 3º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2012.

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro -Presidente

Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira - Relatora

Moacyr Almeida Fonseca

Conselheiro

Roosevelt Brasil Fonseca



Conselheiro

Mário Flávio Moreira

Vogal






















